
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.847-B, DE 2009 
(Do Sr. Dimas Ramalho) 

 
Permite ao contribuinte do imposto de renda deduzir do imposto devido 
parte das doações feitas a entidades de ensino público superior; tendo 
parecer: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste, e 
pela rejeição do de nº 6260/09, apensado (relator: DEP. BIFFI); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária deste e do de nº 6.260/09, 
apensado (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 6260/09 
 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 

PELA INADEQUAÇÃO 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O contribuinte do imposto de renda, pessoa física, poderá deduzir do imposto 
devido o equivalente à metade das quantias doadas às entidades de ensino público 
superior. 
 
§ 1º A dedução referida no caput deste artigo, somada às deduções mencionadas no 
§ 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 30 de dezembro de 1995, não poderá reduzir o 
imposto devido em mais de 6% (seis por cento). 
 
Art. 2º O contribuinte do imposto de renda, pessoa jurídica, poderá deduzir do 
imposto devido o equivalente à metade das quantias doadas às entidades a que se 
refere o art. 1º desta Lei. 
 
§ 1º A dedução de que trata este artigo, somada às deduções previstas no art. 1º da 
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993 (incentivo à atividade audiovisual), e nos artigos 
18 e 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (incentivo a atividades culturais 
e artísticas), não poderá reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de 
quatro por cento, observado o disposto no art. 3º, §  

4º, da Lei nº 9.249, de 26 de 2 dezembro de 1995. 

 
Art. 3º As exigências de controle fiscal deverão ser estabelecidas em regulamento a 
ser baixado pelo Poder Executivo, de acordo com as normas vigentes da legislação 
tributária. 
 
.Art. 4º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao da sua 
publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
As doações e contribuições para a melhoria do ensino público superior devem ser 
estimuladas, em consonância com os objetivos da sociedade de perfeiçoar os 
índices de desenvolvimento social do povo brasileiro. 
 
Este Projeto permite que, não só as pessoas jurídicas, como também as pessoas 
físicas, ao fazerem doações, deduzam parte delas no seu imposto de renda devido, 
dentro das limitações já existentes na legislação em vigor. 
A proposição não deverá acarretar diminuição da arrecadação do imposto de renda, 
pois ficam mantidos os limites de dedução hoje existentes, tanto em relação à 
pessoa física, quanto à pessoa jurídica. 
 
Quanto à pessoa física, o § 1º do art. 1º do Projeto dispõe que a dedução prevista, 
somada às deduções mencionadas no § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, não 
poderá reduzir o imposto devido em mais de seis por cento. Este é o limite previsto 
no art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997. 
 
Em relação à pessoa jurídica, o § 1º do art. 2º desta proposição estabelece que a 
dedução, somada às deduções vigentes de incentivo às atividades  audiovisuais, 
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culturais e artísticas, não poderá reduzir o imposto devido da PJ em mais de quatro 
por cento. 
 
Ficam, assim, mantidos os limites de dedução hoje existentes. A inovação do projeto 
está em colocar, alternativamente, perante os contribuintes do imposto de renda, 
uma nova modalidade de doação dedutível, sem permitir, contudo, que seja 
acrescido o montante de renúncia fiscal hoje vigente, ou seja, deduções do IR em 
valor superior àquele hoje permitido. 
 
Desse modo, fica assegurada a adequação financeira e orçamentária desta 
proposição. 
 
Espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional, para a 

aprovação deste Projeto de lei.  

 O presente Projeto de Lei foi apresentado por mim na legislatura passada 
tendo sido arquivado. 
 Tendo em vista o referido arquivamento da matéria e a importância do mesmo 
tomo a liberdade de reapresentar-lo. 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de Março  de 2009. 
 

Deputado DIMAS RAMALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
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III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução a que se refere o inciso VII do caput deste artigo: 
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

I - está limitada: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

III - não poderá exceder: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993  
 

 

Cria Mecanismos de Fomento à Atividade 

Audiovisual e dá outras providências. 
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Art. 1º Até o exercício fiscal de 2010, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 

cotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que estes 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei, e 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos tenham sido previamente 

aprovados pela Ancine, na forma do regulamento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas. 

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual; 

2. as pessoas físicas. 

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional. 

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras 

cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e   
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/20060. 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio:  
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual; e   
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 
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§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006. 

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991  
 

 

Restabelece Princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, Institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS (ARTIGOS 18 A 30) 

 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a 

título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 

pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao 

FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios 

estabelecidos no art. 1º desta Lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 

efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente aprovados pelo 
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Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de 

renda vigente, na forma de: 

a) doações; e 

b) patrocínios. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 

valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

a) artes cênicas; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

c) música erudita ou instrumental; 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

d) a circulação de exposições de artes plásticas; 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas e para museus. 
* Alínea e acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 

§ 6º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização. 

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 

montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 

exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-

concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela 

quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor 

absoluto anual de renúncia fiscal. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 
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projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 

seguintes percentuais: 

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios; 

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios. 

§ 1º a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional. 

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 

pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo. 

 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente. 

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio. 

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em 

funcionamento, na forma da legislação em vigor. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

* Vide Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de Setembro de 2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, Cria o Conselho 

Superior do Cinema e a Agência Nacional do 

Cinema - ANCINE, institui o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 

Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de 

Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 

altera a legislação sobre a Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria 
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Cinematográfica Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 52. A partir de 1º de janeiro de 2007, a alínea "a" do inciso II do art. 3º da Lei 

nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passará a vigorar com a seguinte redação:  

 

 "a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média 

metragem e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico 

bem assim de outras obras de reprodução videofonográfica de caráter 

cultural; " (NR)   

 

Parágrafo único. O Conselho Superior do Cinema poderá antecipar a entrada em 

vigor do disposto neste artigo.  

 

Art. 53. O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.18..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos:  

 

 a) artes cênicas;   

 b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;   

 c) música erudita ou instrumental;   

 d) exposições de artes visuais;   

 e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos 

e cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de 

equipamentos para a manutenção desses acervos;   

 f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 

metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e   

 g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial." (NR)   

............................................................................................................................................. 

 

Art. 67. No prazo máximo de um ano, contado a partir de 5 de setembro de 2001, 

deverá ser editado regulamento dispondo sobre a forma de transferência para a ANCINE, dos 

processos relativos à aprovação de projetos com base nas Lei nº 8.685, de 1993, e Lei nº 

8.313, de 1991, inclusive os já aprovados.  

Parágrafo único. Até que os processos referidos no caput sejam transferidos para a 

ANCINE, a sua análise e acompanhamento permanecerão a cargo do Ministério da Cultura.  

 

Art. 68. Na primeira gestão da ANCINE, um diretor terá mandato de dois anos, 

um de três anos, um de quatro anos e um de cinco anos, para implementar o sistema de 

mandatos não coincidentes.  
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Art. 69. Cabe à Advocacia-Geral da União a representação nos processos judiciais 

em que a ANCINE seja parte ou interessada, até a implantação da sua Procuradoria-Geral.  

Parágrafo único. O Ministério da Cultura, por intermédio de sua Consultoria 

Jurídica, promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir de 5 de setembro de 

2001, levantamento dos processos judiciais em curso envolvendo matéria cuja competência 

tenha sido transferida para a ANCINE, a qual o substituirá nos respectivos processos.  

 

Art. 70. A instalação da ANCINE dar-se-á em até cento e vinte dias, a partir de 5 

de setembro de 2001 e o início do exercício de suas competências a partir da publicação de 

sua estrutura regimental em ato do Presidente da República.  

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 71. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos 

comissionados e aos dirigentes da ANCINE o exercício de outra atividade profissional, 

inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-partidária, excetuados os casos 

admitidos em lei.  

Parágrafo único. No caso de o dirigente da ANCINE ser sócio-controlador de 

empresa relacionada com a indústria cinematográfica e videofonográfica, fica a mesma 

impedida de utilizar-se de recursos públicos ou incentivos fiscais durante o período em que o 

dirigente estiver no exercício de suas funções.  

 

Art. 72. Ficam criados para exercício na ANCINE os cargos comissionados 

dispostos no Anexo II desta Medida Provisória.  

 

Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do 

Quadro de Pessoal Efetivo, dos contratados temporários e dos ocupantes de cargos 

comissionados não poderá ultrapassar o número de empregos fixados para a ANCINE no art. 

13 desta Medida Provisória.  

 

Art. 74. O Poder Executivo estimulará a associação de capitais nacionais e 

estrangeiros, inclusive por intermédio dos mecanismos de conversão da dívida externa, para o 

financiamento a empresas e a projetos voltados às atividades de que trata esta Medida 

Provisória, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Os depósitos em nome de credores estrangeiros à ordem do 

Banco Central do Brasil serão liberados pelo seu valor de face, em montante a ser fixado por 

aquele Banco.  

 

Art. 75. Esta Medida Provisória será regulamentada pelo Poder Executivo.  

 

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.219, de 4 de setembro de 2001.  

 

Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-Lei nº 43, de 18 de 

novembro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a Lei nº 8.401, de 8 

de janeiro de 1992, e a Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de 2001.  

 

Art. 78. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Sérgio Silva do Amaral  

Francisco Weffort  

Pedro Parente  

 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996. 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

PROJETO DE LEI N.º 6.260, DE 2009 
(Do Sr. Alex Canziani) 

 
Permite ao contribuinte do imposto de renda deduzir do imposto devido 
as doações feitas a instituições públicas de educação superior, nos 
limites que estabelece. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4847/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O contribuinte do imposto de renda poderá deduzir do 

imposto devido as doações feitas a instituições públicas de educação superior. 

§ 1º  No caso de pessoa física, a dedução referida no caput 

deste artigo, somada às deduções mencionadas no § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 30 de dezembro de 1995, e à dedução prevista no art. 1ºA da Lei 8.685, de 20 de 

julho de 1993, não poderá reduzir o imposto devido em mais de 6% (seis por cento). 

§ 2º No caso de pessoa jurídica, a dedução referida no caput 

deste artigo, somada às deduções mencionadas no art. 1º e no art. 1ºA da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993 (incentivo à atividade audiovisual), e no art  26 da Lei 

nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (incentivo ao Programa Nacional de Apoio à 

Cultura – PRONAC), não poderá reduzir o imposto devido  em mais de 4% (quatro 

por cento), observado o disposto no  § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É fato incontestável que as instituições públicas brasileiras de 

educação superior não são contempladas com dotações orçamentárias suficientes. 

Essa situação compromete o desenvolvimento educacional e 

científico da sociedade brasileira. 

Os investimentos em pesquisa estão aquém do que seria 

necessário, aumentando a distância que separa a Ciência brasileira da de outros 

países mais desenvolvidos. 
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Urge, portanto, que sejam adotadas medidas que permitam 

alavancar as instituições públicas brasileiras de educação superior, propiciando a 

elas condições de superarem suas deficiências. 

A adoção de incentivos fiscais revela-se uma forma adequada 

de indução de mudança comportamental dos membros da sociedade, de forma a 

conscientizar as elites brasileiras da necessidade de terem uma participação mais 

ativa na vida acadêmica, mediante a doação de recursos financeiros a essas 

entidades. 

Com esse propósito, estou apresentando o presente projeto de 

lei, o qual “permite ao contribuinte do imposto de renda deduzir do imposto devido as 

doações feitas a instituições públicas de educação superior, nos limites que 

estabelece”. 

O projeto institui incentivo fiscal, tanto para as pessoas físicas 

como para as pessoas jurídicas, permitindo que as doações em questão sejam 

dedutíveis do imposto de renda devido.  Dessa forma, mediante campanha de 

esclarecimento por parte das instituições educacionais, o contribuinte brasileiro 

poderá vir a fazer doações a entidades de sua preferência, colaborando com o 

desenvolvimento educacional e científico do País. 

Cabe ressaltar que a presente proposição mantém sua 

adequação financeira e orçamentária, eis que não aumenta os incentivos fiscais hoje 

existentes, mas apenas inclui alternativa ao contribuinte.  Dessa forma, sem 

qualquer perda de arrecadação tributária, o projeto abre novas perspectivas ao 

contribuinte. 

Assim, no que concerne ao contribuinte pessoa física, o projeto 

estabelece que o novo incentivo, somado às deduções mencionadas no § 1º do art. 

12 da Lei nº 9.250, de 30 de dezembro de 1995, e à dedução prevista no art. 1ºA da 

Lei 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá ultrapassar o limite de deduções 

estabelecido pela legislação vigente, fixado em  seis por cento do imposto devido. 

As pessoas jurídicas recebem o mesmo tratamento, não se 

admitindo que seja superado o limite de quatro por cento do imposto devido, a elas 

atribuído pela  legislação vigente que regra as oportunidades de doações, 

patrocínios e investimentos incentivados, previstos na Lei nº 8.685, de 1993, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.437, de 2006, e na Lei nº  8.313, de 1991 

(com as alterações posteriores). 
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Em face do exposto, e tendo em vista a imensa importância 

social da proposição, estou certo de que poderei contar com os votos favoráveis de 

meus ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro 2009. 

Deputado Alex Canziani  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2010, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 

cotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que estes 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei, e 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos tenham sido previamente 

aprovados pela Ancine, na forma do regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide 

Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:   

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;   

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:   

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548875&seqTexto=64088&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548875&seqTexto=64088&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372364&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372364&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras 

cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e  

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.  

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.  

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo.  

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548875&seqTexto=64088&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548875&seqTexto=64088&PalavrasDestaque=
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"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 

em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 

fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 
.......................................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 

projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 

seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 

pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º O Poder Executivo estabalecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  

 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituiçao 

vinculada ao agente.  

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:   

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja títular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores;   
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b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos títulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao doador ou patricinador, nos termos da alíenia anterior;   

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em 

funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Altera a destinação de receitas decorrentes da 

Contribuição para o Desenvolvimento da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Indústria Cinematográfica Nacional -

CONDECINE, criada pela Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, visando 

ao financiamento de programas e projetos 

voltados para o desenvolvimento das 

atividades audiovisuais; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, 

prorrogando e instituindo mecanismos de 

fomento à atividade audiovisual; e dá outras 

providências.  

 

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O total dos recursos da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - CONDECINE, criada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, será destinado ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, criado pela Lei nº 

7.505, de 2 de julho de 1986, restabelecido pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, o 

qual será alocado em categoria de programação específica, denominada Fundo Setorial do 

Audiovisual, e utilizado no financiamento de programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento das atividades audiovisuais.  

 

Art. 2º Constituem receitas do FNC, alocadas na categoria de programação 

específica, referidas no art. 1º desta Lei:  

I - a Condecine, a que se refere o art. 1º desta Lei;  

II - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

III - os recursos a que se refere o art. 5º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

IV - (VETADO)  

V - o produto de rendimento de aplicações dos recursos da categoria de 

programação específica a que se refere o caput deste artigo;  

VI - o produto da remuneração de recursos repassados aos agentes aplicadores, 

bem como de multas e juros decorrentes do descumprimento das normas de financiamento;  

VII - 5% (cinco por cento) dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do 

caput do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966;  

VIII - as doações, legados, subvenções e outros recursos destinados à categoria de 

programação específica a que se refere o caput deste artigo;  

IX - recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais e internacionais; e  

X - outras que lhe vierem a ser destinadas.  

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo não poderão ser 

utilizados para despesas de manutenção administrativa do Ministério da Cultura ou da 

Agência Nacional do Cinema - ANCINE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 4.847, de autoria do nobre Deputado 

Dimas Ramalho, tem por objetivo incentivar pessoas físicas e jurídicas a colaborar 

com o financiamento das instituições de ensino superior públicas, por meio de 

doações dedutíveis do imposto de renda devido, conforme a seguinte sistemática: 

- os contribuintes desse imposto poderão deduzir o 

equivalente à metade das quantias doadas às instituições 

de ensino superior públicas; 

- no caso das pessoas físicas, a dedução autorizada neste 

projeto de lei, somada às contribuições feitas aos fundos 

controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; às 

contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos 

culturais, conforme regulamentação da Lei Rouanet (Lei n.º 

8.313, 1991); e aos investimentos feitos a título de incentivo 

às atividades audiovisuais, conforme as condições 

previstas na Lei do Audiovisual (Lei n.º 8.685/1993),  não 

poderá reduzir o imposto devido em mais de seis por cento; 

- no caso das pessoas jurídicas, a dedução autorizada neste 

projeto de lei, somada aos investimentos feitos na produção 

de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de que 

trata a Lei n.º 8.685/93; as doações e patrocínios 

autorizados nos termos da Lei n.º 8.313/91 – Lei Rouanet, 

não poderá reduzir o imposto devido em mais de quatro por 

cento; 

-  em nenhuma hipótese poderá ser deduzido o valor do 

adicional do imposto de renda de que trata o art. 3º, § 4º, da 

Lei n.º 9.249/95. 

Esta proposição determina, ainda, que as exigências de 

controle fiscal deverão ser estabelecidas em regulamento do Poder Executivo, 

conforme as normas vigentes da legislação tributária. No dispositivo que trata da 

vigência, determina-se que a respectiva lei tenha eficácia a partir do ano seguinte ao 

da sua publicação. 
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Apenso tramita o PL nº 6.260, de 2009, do Deputado Alex 

Canziani, que também permite ao contribuinte do imposto de renda deduzir do 

imposto devido as doações feitas a instituições públicas de educação superior, nos 

limites estabelecidos.  

As proposições foram distribuídas à Comissão de Educação e 

Cultura; para apreciação conclusiva de mérito, nos termos do art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD; à Comissão de Finanças e 

Tributação, para exame conclusivo de mérito e terminativo sobre a adequação 

financeira ou orçamentária da matéria (art. 54 e  art. 24, II, do RICD) e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame também terminativo de 

constitucionalidade ou juridicidade (art. 54 do RICD). Tramita sob regime ordinário. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A educação superior é um nível de ensino que vem suscitando 

seguidos debates em questões como políticas de acesso, onde se discutem bolsas 

de estudo e crédito educativo nas instituições privadas, ampliação e interiorização 

de vagas nas instituições públicas, bem como um novo marco regulatório para as 

universidades, objeto de recentes proposições legislativas que tramitam no conjunto 

de uma proposta de reforma universitária. 

No âmbito das instituições de ensino públicas, o Governo 

Federal, por meio do Ministério da Educação - MEC entende que a ampliação de 

vagas, a abertura de novos cursos, a interiorização por meio de campi 

descentralizados e a criação de novas instituições são medidas prioritárias para a 

melhoria do atendimento. 

A partir dessa compreensão, o MEC planejou e desenvolveu 

programas governamentais com o objetivo de incentivar e apoiar as instituições de 

ensino públicas no cumprimento daqueles objetivos. Nesse espaço é que se instituiu 

o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 

Federais Brasileiras (REUNI) e o Programa de Expansão da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, ambos constantes do último Plano 

Plurianual (Lei n.º 11.653, de 07/04/2008) e do Orçamento Geral da União. 

A despeito dessas iniciativas, todos estamos de acordo que as 

instituições públicas brasileiras de ensino superior ainda não são contempladas com 
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dotações orçamentárias suficientes, o que compromete a ampliação da escolaridade 

dos brasileiros, a formação profissional de qualidade, a disseminação de 

conhecimentos, além de inibir o desenvolvimento científico e tecnológico. 

Os projetos em análise não inovam nos limites de renúncia 

fiscal existentes.  A diferença mais substancial entre as duas proposições está num 

limite adicional, estabelecido pelo PL 4.847/2009, de que tanto pessoas físicas como 

jurídicas poderão deduzir do imposto devido o “equivalente à metade das quantias 

doadas às entidades de ensino superior público”, que me parece mais adequado 

para não prejudicar em demasia o setor da cultura. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL nº4.847, de 

2009, do Deputado Dimas Ramalho, e pela rejeição do Projeto de Lei n.º 6.260, de 

2009, do Deputado Alex Canziani. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2009. 

Deputado ANTÔNIO CARLOS BIFFI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.847/2009 e rejeitou o PL 6260/2009, 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antônio Carlos Biffi, contra 
o voto do Deputado Joaquim Beltrão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angelo Vanhoni - Presidente, Paulo Rubem Santiago - Vice-
Presidente, Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Carlos 
Abicalil, Elismar Prado, Fátima Bezerra, Fernando Chiarelli, Iran Barbosa, João 
Matos, Joaquim Beltrão, Jorge Tadeu Mudalen, Lelo Coimbra, Lobbe Neto, Luciana 
Costa, Marcelo Almeida, Nilmar Ruiz, Professor Setimo, Raul Henry, Rogério 
Marinho, Wilson Picler, Angela Portela, Charles Lucena, Eduardo Barbosa, Gilmar 
Machado, Lira Maia e Luiz Carlos Setim.  

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2010.  

 

Deputado ANGELO VANHONI  

Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 4.847, de 2009, pretende permitir que os contribuintes do 

imposto de renda pessoa física e pessoa jurídica, ao fazerem doações às entidades públicas de 

ensino superior, possam deduzir do imposto de renda devido o equivalente à metade das 

quantias doadas. 

 

O apenso Projeto de Lei nº 6.260, de 2009, possui o mesmo teor do Projeto de Lei 

principal, porém sem o limite de dedução igual à metade do valor doado. 

 

Feita a distribuição da matéria, foram designadas esta Comissão, para se 

pronunciar quanto ao mérito e à implicação financeira e orçamentária da proposição, a 

Comissão de Educação e Cultura e a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para 

se pronunciar apenas quanto à constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei, cumprindo 

registrar que não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 

2015) em seu art. 108, estabelece que as proposições legislativas que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita pública ou aumento de despesa da União, 

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação, para efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

 

O artigo 109 da LDO 2015 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a edição 

de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento da 

correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
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iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

 Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 

que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base 

de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar 

em vigor apenas quando implantadas tais medidas.  

 

  Os Projetos de Lei nº 4.847 e nº 6.260, ambos de 2009, visam ampliar o rol de 

deduções incidentes na determinação da base de cálculo do imposto de renda tanto das 

pessoas físicas quanto das pessoas jurídicas. Portanto, tais proposições geram renúncia fiscal, 

sem que tenham sido apresentadas a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e as 

medidas de compensação cabíveis. Além disso, as propostas silenciam quanto à fixação do 

termo final de vigência. Portanto, os Projetos de Lei em questão não podem ser considerados 

adequados e compatíveis sob a ótica financeira e orçamentária. 

 

Mostrando-se os projetos incompatíveis orçamentária e financeiramente, ficam 

prejudicados os exames quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo 

com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da 

proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não 

será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

 

Diante do exposto, somos pela incompatibilidade e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.847, de 2009, principal e do apenso 

Projeto de Lei nº 6.260, de 2009, dispensadas as análises de mérito, nos termos do art. 10 

da Norma Interna desta Comissão. 

 

 

 

Sala da Comissão, em    22  de           Abril              de    2015.  

 

 

Deputado HILDO ROCHA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.847/2009 e do PL nº 6.260/2009, 
apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Hildo Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Adail Carneiro, Aelton Freitas, 
Alexandre Baldy, Alexandre Leite, Andres Sanchez, Benito Gama, Carlos Melles, 
Edmilson Rodrigues, Enio Verri, João Gualberto, Junior Marreca, Luiz Carlos Hauly, 
Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rubens Otoni, Silvio 
Torres, Andre Moura, Assis Carvalho, Bruno Covas, Celso Maldaner, Christiane de 
Souza Yared, Davidson Magalhães, Eduardo da Fonte, Esperidião Amin, Evair de 
Melo, Hildo Rocha, Júlio Cesar, Mauro Pereira, Paulo Azi, Tereza Cristina e Valtenir 
Pereira.  

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
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